
INDICAÇÃO Nº 
113
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV  Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 100.000,00, para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de  Dois Córregos.

JUSTIFICATIVA


A APAE de Dois Córregos é mantenedora da Escola  de Educação Especial que atende 98 alunos, bem como da Residência Inclusiva Reviver que atende 29 residentes com deficiência intelectual e múltipla,  visando à formação integral e a inclusão social desses assistidos. A entidade acredita que a atividade física é uma das mais competentes formas desses indivíduos redescobrirem o interesse para uma vida mais saudável, considerando a prevenção de enfermidades secundárias as suas respectivas deficiências e promovendo a integração social.


Vale dizer que por meio de recursos conquistados através do Estado, a referida entidade construiu uma academia ao ar livre, como também uma piscina aquecida e adaptada, no entanto, faz-se necessário uma cobertura para esse espaço, bem como um vestiário. A entidade calcula que serão necessários recursos no valor de R$ 100.000,00 para execução da obra, mas infelizmente não dispõe do valor mencionado, motivo que nos leva a apresentar a presente Indicação.


Sendo assim, solicitamos o apoio e o pronto atendimento pelo chefe do Poder Executivo ao pleito em questão, por se tratar de interesse da comunidade de Dois Córregos.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


